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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1)  Inconstitucionalidade de lei distrital que proíbe a implementação de sistemas
de portaria virtual em condomínios – ADI 7.836/DF

RESUMO: 

“É inconstitucional — por usurpar a competência privativa da União para legislar
sobre direito civil e política de seguros e violar os princípios da livre iniciativa, da
livre concorrência e da propriedade privada — lei distrital que proíbe a
implementação de sistemas de portaria virtual em condomínios com mais de 45
unidades e impõe a contratação obrigatória de seguros específicos para os
condomínios que já utilizam tais sistemas.”

2) Direito de veto à participação de filhos ou tutelados em atividades
pedagógicas relacionadas à identidade de gênero, em escolas públicas e
privadas no âmbito estadual - ADI 7.847/ES

RESUMO: 

“É inconstitucional — por invadir a competência privativa da União para legislar sobre
diretrizes e bases da educação nacional (CF/1988, art. 22, XXIV) e por instituir
restrição indevida ao conteúdo pedagógico — lei estadual que assegura a pais e
responsáveis o “direito de vedar” a participação de filhos ou dependentes em
atividades pedagógicas relacionadas a gênero em instituições de ensino públicas e
privadas.”
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INFORMATIVO N. 068/2026 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

3) Planos de saúde: obrigatoriedade de disponibilização de meio físico
alternativo de identificação aos usuários submetidos à utilização de aplicativo ou
token – ADI 7.696/PB

RESUMO: 

“É constitucional a norma estadual que obriga operadoras de planos de saúde a
disponibilizarem meio físico alternativo de identificação aos usuários quando houver
exigência de aplicativo ou token digital, desde que não haja interferência no
conteúdo essencial dos contratos nem alteração do equilíbrio econômico-financeiro
das relações securitárias.”
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TEMAS COM MODIFICAÇÃO DE TESE

 1) Tema 100: a) Aplicação do art. 741, parágrafo único, do Código de Processo
Civil, no âmbito dos Juizados Especiais Federais. b) Possibilidade de
desconstituição de decisão judicial de processo com trânsito em julgado fundada
em norma posteriormente declarada inconstitucional.

TESE: 

 “1. É possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, atual art. 535, § 5º, do
CPC/2015, aos feitos submetidos ao procedimento sumaríssimo, desde que o trânsito em
julgado da fase de conhecimento seja posterior a 27.8.2001; 2. É admissível a invocação,
como fundamento da inexigibilidade, de ser o título judicial fundado em aplicação ou
interpretação tida como incompatível com a Constituição quando houver pronunciamento
jurisdicional contrário ao decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, seja no
controle difuso, seja no controle concentrado de constitucionalidade; 3. O art. 59 da Lei
9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa julgada quando o título executivo judicial
estiver em contrariedade à interpretação ou ao sentido da norma conferido pela Suprema
Corte, sendo admissível o manejo de simples petição, a ser apresentada em prazo
equivalente ao da ação rescisória; 3.1. Em cada caso, o Supremo Tribunal Federal poderá
definir os efeitos temporais de seus precedentes vinculantes e sua repercussão sobre a
coisa julgada, estabelecendo, inclusive, a extensão da retroação para fins da simples
petição acima referida ou mesmo o seu não cabimento, diante do grave risco de lesão à
segurança jurídica ou ao interesse social; 3.2. Na ausência de manifestação expressa, os
efeitos retroativos de eventual desconstituição da coisa julgada não excederão cinco anos
da data da apresentação da simples petição acima referida, a qual deverá ser proposta no
prazo decadencial de dois anos, contados do trânsito em julgado de decisão do STF; 4. O
art. 59 da Lei 9.099/1995 também não impede a arguição de inexigibilidade quando o título
executivo judicial estiver em contrariedade à interpretação ou ao sentido da norma
conferido pela Suprema Corte, seja a decisão do Supremo Tribunal Federal anterior ou
posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, salvo preclusão (CPC, arts. 525,
caput, e 535, caput)”
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 2) Tema 360: Desconstituição de título executivo judicial mediante aplicação do
parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil.

TESE : 

 “São constitucionais as disposições normativas do parágrafo único do art. 741 do
CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73, bem como os correspondentes
dispositivos do CPC/15, o art. 525, § 1º, III, e § 12, e o art. 535, § 5º. São dispositivos
que, buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o primado da
Constituição, vieram agregar ao sistema processual brasileiro um mecanismo com
eficácia paralisante de sentenças revestidas de vício de inconstitucionalidade
qualificado, assim caracterizado nas hipóteses em que a sentença exequenda está
em contrariedade à interpretação ou ao sentido da norma conferido pela Suprema
Corte, seja a decisão do Supremo Tribunal Federal anterior ou posterior ao trânsito
em julgado da decisão exequenda, salvo preclusão (CPC, arts. 525, caput, e 535,
caput)”
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

 1) Tema 1459: Aplicação do sistema de cotas em processo seletivo interno
promovido pela universidade quando os candidatos já se submeteram à ação
afirmativa no momento do ingresso inicial na instituição de ensino superior.

DESCRIÇÃO: 

“Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5°; e 207, da
Constituição Federal, se uma vez implementada a ação afirmativa no ingresso do
estudante na instituição de ensino superior (bacharelado interdisciplinar), é possível
sua aplicação em processos seletivos internos destinados à progressão acadêmica
(Cursos de Progressão Linear), em benefício desses mesmos alunos, com objetivo de
definição do conteúdo e do alcance do princípio da igualdade material e a
delimitação da autonomia universitária na implementação de políticas de ação
afirmativa.”
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

1)  Tema 1458: Critérios de cálculo de benefícios previdenciários concedidos
anteriormente à Constituição Federal de 1988, para fins de readequação aos
novos tetos previdenciários.

DESCRIÇÃO:

“Recursos extraordinários em que se discute, à luz dos artigos 5º; XXXVI; e 102, I, “l”,
da Constituição Federal e do artigo 14 da EC nº 20/1998 e artigo 5º da EC nº 41/2003, a
forma de cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários concedidos antes
da Constituição Federal para efeito de adequação aos tetos das EC nº 20/1998 e nº
41/2003, em face da aplicação, ou não, dos limitadores vigentes à época de sua
concessão, denominados de menor e maior valor teto (mvt e Mvt).”

TESE FIXADA:

“É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão
geral, a controvérsia relativa à definição dos critérios de cálculo de benefício
previdenciário concedido anteriormente à Constituição Federal de 1988, para fins de
readequação a novos tetos previdenciários”. 
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1) Tema  1169  ( REsp 1.978.629-RJ,  REsp 1.985.037-RJ, REsp 1.985.491-RJ)

TESE FIXADA:

“1. Na execução individual do título formado em processo coletivo em favor de
servidores públicos, sempre que demonstrado documentalmente que o exequente
legitimado se encontre na situação estabelecida de forma genérica na sentença, a
execução pode ocorrer sem a necessidade de prévia liquidação do julgado, quando for
possível a apuração do crédito por simples cálculos aritméticos. 2. Cabe ao Juízo da
execução, assegurado o contraditório ao executado, em sede de impugnação ao
cumprimento de sentença, analisar, de forma concreta, se é necessária a prévia
liquidação do julgado.”

2) Tema  1157  (REsp 1.985.189-SP,  REsp 1.985.190-SP)

TESE FIXADA:

“É lícito ao INSS promover o cancelamento administrativo de benefícios previdenciários
por incapacidade, outorgados mediante decisão judicial transitada em julgado, desde
que observado o devido processo legal administrativo, o qual deve incluir a realização
de perícia médica. Tal procedimento administrativo é autônomo e independe da
propositura de ação judicial revisional para sua efetivação.”

https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
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3) Tema  1307 (REsp 2.164.724-RS, REsp 2.166.208-RS)

TESE FIXADA:

“É possível o reconhecimento do caráter especial em virtude da penosidade das
atividades de motorista/cobrador de ônibus ou motorista de caminhão exercidas
posteriormente à Lei n. 9.032/1995, desde que comprovada, por perícia técnica
individualizada, a exposição habitual e permanente a condições concretas de desgaste
à saúde.”

4) Tema  1325 (REsp 2.147.428-RS, REsp 2.147.843-SC,  REsp 2.193.695-RS)

TESE FIXADA:

“1. A reiteração automática de ordens de bloqueio via SISBAJUD ("teimosinha") é medida
legítima, voltada à efetividade da execução e compatível com o ordenamento
processual, cabendo ao executado demonstrar causas impeditivas do gravame ou a
existência de meio executivo igualmente eficaz e menos gravoso. 2. Após a
triangularização da relação processual, o indeferimento da reiteração automática de
ordens de bloqueio via SISBAJUD exige fundamentação concreta, não se admitindo
negativa baseada em argumentos genéricos ou abstratos.”

NUGEPNAC
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https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton


SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

12

5) Tema 478,  Tema 479, Tema 737, Tema 738, Tema 739 e Tema 740 (REsp
1.230.957-RS)

TESE FIXADA:

“1. O precedente de repercussão geral do Supremo Tribunal Federal no Tema n. 985
impõe o reconhecimento da incidência da contribuição previdenciária patronal sobre
o terço constitucional de férias gozadas, no âmbito do RGPS, com eficácia ex nunc a
partir da publicação da ata de julgamento do mérito, ressalvadas as contribuições já
pagas e não impugnadas judicialmente até essa data.
2. Quando o Supremo Tribunal Federal reconhece o caráter constitucional de
determinada matéria e fixa tese de mérito em sentido oposto à tese repetitiva do
Superior Tribunal de Justiça, cabe ao STJ, em juízo de retratação, cancelar o tema
repetitivo correspondente, deixando às instâncias ordinárias a observância direta do
precedente constitucional.
3. A tese do Tema 479/STJ, relativa à natureza indenizatória do terço constitucional
de férias e à consequente não incidência de contribuição previdenciária patronal,
fica cancelada em razão da superação pelo Tema n. 985/STF.
4. A tese do Tema 739/STJ, que afirmava a natureza salarial do salário-maternidade
e sua inclusão na base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, fica
cancelada em razão da tese firmada no Tema n. 72/STF do empregador sobre essa
verba.
5. Mantêm-se hígidas as teses repetitivas dos Temas 478, 737, 738 e 740/STJ, por se
referirem a controvérsias de natureza infraconstitucional não alcançadas por
superação constitucional.”
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6) Tema 1380 (EREsp 2.090.133-SP, REsp 2.173.916-SP)

TESE FIXADA:

“O adicional da COFINS-Importação é devido, ainda que a alíquota ordinária seja
reduzida a 0 (zero) para determinados produtos químicos, farmacêuticos e os
destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, nos
termos do art. 8º, §§ 21 e 21-A, da Lei n. 10.865/2004.”

NUGEPNAC
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7) Tema 1210 (REsp 1.873.187-SP, REsp 1.873.811-SP )

TESE FIXADA:

“Nas relações jurídicas de direito civil e empresarial, a desconsideração da
personalidade jurídica requer a efetiva comprovação de abuso da personalidade
jurídica, caracterizado por desvio de finalidade ou por confusão patrimonial, nos
termos exigidos pelo art. 50 do Código Civil (Teoria Maior), sendo insuficiente a mera
inexistência de bens penhoráveis e/ou de encerramento irregular das atividades da
sociedade empresária.”

https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
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8) Tema 1391  (REsp 2.206.633-PR,  REsp 2.203.524-RJ, REsp 2.206.292-RJ )

TESE FIXADA:

“Os débitos condominiais, mesmo anteriores ao pedido de recuperação judicial, são
créditos extraconcursais, não se submetendo ao Juízo da recuperação judicial,  
podendo ser executados no Juízo cível competente.”

NUGEPNAC
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AFETAÇÕES

2) Tema 1434

Questão submetida a julgamento:

“Definir o ônus probatório quanto ao conhecimento da origem ilícita do bem
receptado, se compete à acusação ou à defesa, elemento essencial para a
condenação ao crime de receptação dolosa ou culposa.”

1) Tema 1433

Questão submetida a julgamento:

“Definir se a sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública 0005019-
15.1997.4.03.6000 estende seus efeitos a servidores públicos federais: i) não
domiciliados no Estado do Mato Grosso do Sul, considerando a inconstitucionalidade
do art. 16 da Lei 7.347/1985, reconhecida pelo STF no Tema 1.075, em julgamento
posterior ao trânsito em julgado do referido título executivo; e ii) pertencentes aos
quadros de quais pessoas jurídicas de direito público.”

INFORMATIVO N. 068/2026
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NUGEPNAC

3) Tema 1435

Questão submetida a julgamento:

“Definir se há dano moral presumido(in re ipsa)na hipótese de descontos indevidos
em benefício previdenciário.”

INFORMATIVO N. 068/2026

4) Tema 1436

Questão submetida a julgamento:

“Nas ações em que se discute o desvio de energia elétrica, alegadamente ocorrido antes do
aparelho medidor, definir se:
(i) o procedimento adotado para verificação do desvio, apuração, notificação e participação
do consumidor respeita os princípios do contraditório e ampla defesa, bem assim das
normas consumeristas (arts. 4º, I; 6º, IV, VI e VIII; 14 e 51, IV, todos do CDC);
(ii) é possível, ou não, a cobrança por estimativa, a título de recuperação de consumo
efetivo, tendo em vista a ausência de registro pelo medidor (arts. 4º, I; 6º, IV, VI e VIII; 14; 42,
caput; e 51, IV, todos do CDC); e
(iii) admitida a mencionada cobrança por estimativa, viabiliza-se, ou não, o corte
administrativo pela concessionária (arts. 4º, I; 6º, IV, VI e VIII; 14; 22; 42, caput; e 51, IV,
todos do CDC).”

https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
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5) Tema 1437

Questão submetida a julgamento:

“Definir se a ausência de laudo toxicológico definitivo impede a condenação diante
da sua suposta imprescindibilidade para fins de comprovação da materialidade
delitiva.”

https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton


Junho / 2023

CRÉDITOS

18

PRESIDENTE DO TRF6ª REGIÃO
Desembargador Federal Vallisney Oliveira

VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRF 6ª REGIÃO
Desembargador Federal Ricardo Machado Rabelo

SECRETÁRIO-GERAL
Juiz Federal Antônio Francisco do Nascimento

DIRETOR-GERAL
Jânio Santos

Coordenação Geral
Juiz(a) Federal Auxiliar da Presidência do TRF6

e Gestor(a) do NUGEPNAC
Carmen Elizangela Dias Moreira de Resende

Projeto Gráfico e Diagramação
José Fernando Barros e Silva

Alycia Matozinhos

Consolidação e Produção
Leandra Mara Fernandes Zocrato

Andreia Pereira do Nascimento Neiva

Apoio 
iluMinas - Laboratório de

Inovação da Justiça Federal da 6ª
Região

ASGES - Assessoria de Gestão
Estratégica e Ciência de Dados


	INFORMATIVO N. 068/2026
	NUGEPNAC
	Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas
	Maio/2026
	Semana 3
	NUGEPNAC

	NUGEPNAC
	Junho / 2023
	Maio/2026
	Trata-se de informativo elaborado pelo NUGEPNAC/TRF6, que objetiva auxilar a gestão dos precedentes e apresentar resumos de textos e de eventos jurídicos relevantes relacionados ao tema.


	Maio/2026 - semana 3
	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
	SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
	CRÉDITOS

	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
	1)  Inconstitucionalidade de lei distrital que proíbe a implementação de sistemas de portaria virtual em condomínios – ADI 7.836/DF
	RESUMO:
	2) Direito de veto à participação de filhos ou tutelados em atividades pedagógicas relacionadas à identidade de gênero, em escolas públicas e privadas no âmbito estadual - ADI 7.847/ES

	RESUMO:
	NUGEPNAC


	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
	3) Planos de saúde: obrigatoriedade de disponibilização de meio físico alternativo de identificação aos usuários submetidos à utilização de aplicativo ou token – ADI 7.696/PB

	RESUMO:
	“É constitucional a norma estadual que obriga operadoras de planos de saúde a disponibilizarem meio físico alternativo de identificação aos usuários quando houver exigência de aplicativo ou token digital, desde que não haja interferência no conteúdo essencial dos contratos nem alteração do equilíbrio econômico-financeiro das relações securitárias.”
	NUGEPNAC

	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

	TEMAS COM MODIFICAÇÃO DE TESE
	1) Tema 100: a) Aplicação do art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, no âmbito dos Juizados Especiais Federais. b) Possibilidade de desconstituição de decisão judicial de processo com trânsito em julgado fundada em norma posteriormente declarada inconstitucional.
	TESE:
	“1. É possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, atual art. 535, § 5º, do CPC/2015, aos feitos submetidos ao procedimento sumaríssimo, desde que o trânsito em julgado da fase de conhecimento seja posterior a 27.8.2001; 2. É admissível a invocação, como fundamento da inexigibilidade, de ser o título judicial fundado em aplicação ou interpretação tida como incompatível com a Constituição quando houver pronunciamento jurisdicional contrário ao decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, seja no controle difuso, seja no controle concentrado de constitucionalidade; 3. O art. 59 da Lei 9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa julgada quando o título executivo judicial estiver em contrariedade à interpretação ou ao sentido da norma conferido pela Suprema Corte, sendo admissível o manejo de simples petição, a ser apresentada em prazo equivalente ao da ação rescisória; 3.1. Em cada caso, o Supremo Tribunal Federal poderá definir os efeitos temporais de seus precedentes vinculantes e sua repercussão sobre a coisa julgada, estabelecendo, inclusive, a extensão da retroação para fins da simples petição acima referida ou mesmo o seu não cabimento, diante do grave risco de lesão à segurança jurídica ou ao interesse social; 3.2. Na ausência de manifestação expressa, os efeitos retroativos de eventual desconstituição da coisa julgada não excederão cinco anos da data da apresentação da simples petição acima referida, a qual deverá ser proposta no prazo decadencial de dois anos, contados do trânsito em julgado de decisão do STF; 4. O art. 59 da Lei 9.099/1995 também não impede a arguição de inexigibilidade quando o título executivo judicial estiver em contrariedade à interpretação ou ao sentido da norma conferido pela Suprema Corte, seja a decisão do Supremo Tribunal Federal anterior ou posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, salvo preclusão (CPC, arts. 525, caput, e 535, caput)”
	NUGEPNAC


	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
	2) Tema 360: Desconstituição de título executivo judicial mediante aplicação do parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil.

	TESE :
	“São constitucionais as disposições normativas do parágrafo único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73, bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art. 525, § 1º, III, e § 12, e o art. 535, § 5º. São dispositivos que, buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual brasileiro um mecanismo com eficácia paralisante de sentenças revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim caracterizado nas hipóteses em que a sentença exequenda está em contrariedade à interpretação ou ao sentido da norma conferido pela Suprema Corte, seja a decisão do Supremo Tribunal Federal anterior ou posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, salvo preclusão (CPC, arts. 525, caput, e 535, caput)”
	NUGEPNAC

	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

	TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL
	1) Tema 1459: Aplicação do sistema de cotas em processo seletivo interno promovido pela universidade quando os candidatos já se submeteram à ação afirmativa no momento do ingresso inicial na instituição de ensino superior.
	DESCRIÇÃO:
	“Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5°; e 207, da Constituição Federal, se uma vez implementada a ação afirmativa no ingresso do estudante na instituição de ensino superior (bacharelado interdisciplinar), é possível sua aplicação em processos seletivos internos destinados à progressão acadêmica (Cursos de Progressão Linear), em benefício desses mesmos alunos, com objetivo de definição do conteúdo e do alcance do princípio da igualdade material e a delimitação da autonomia universitária na implementação de políticas de ação afirmativa.”
	NUGEPNAC


	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

	TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL
	1)  Tema 1458: Critérios de cálculo de benefícios previdenciários concedidos anteriormente à Constituição Federal de 1988, para fins de readequação aos novos tetos previdenciários.
	DESCRIÇÃO:
	“Recursos extraordinários em que se discute, à luz dos artigos 5º; XXXVI; e 102, I, “l”, da Constituição Federal e do artigo 14 da EC nº 20/1998 e artigo 5º da EC nº 41/2003, a forma de cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal para efeito de adequação aos tetos das EC nº 20/1998 e nº 41/2003, em face da aplicação, ou não, dos limitadores vigentes à época de sua concessão, denominados de menor e maior valor teto (mvt e Mvt).”

	TESE FIXADA:
	“É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a controvérsia relativa à definição dos critérios de cálculo de benefício previdenciário concedido anteriormente à Constituição Federal de 1988, para fins de readequação a novos tetos previdenciários”.
	NUGEPNAC


	SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
	5) Tema 478,  Tema 479, Tema 737, Tema 738, Tema 739 e Tema 740 (REsp 1.230.957-RS)

	TESE FIXADA:
	“1. O precedente de repercussão geral do Supremo Tribunal Federal no Tema n. 985 impõe o reconhecimento da incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias gozadas, no âmbito do RGPS, com eficácia ex nunc a partir da publicação da ata de julgamento do mérito, ressalvadas as contribuições já pagas e não impugnadas judicialmente até essa data. 2. Quando o Supremo Tribunal Federal reconhece o caráter constitucional de determinada matéria e fixa tese de mérito em sentido oposto à tese repetitiva do Superior Tribunal de Justiça, cabe ao STJ, em juízo de retratação, cancelar o tema repetitivo correspondente, deixando às instâncias ordinárias a observância direta do precedente constitucional. 3. A tese do Tema 479/STJ, relativa à natureza indenizatória do terço constitucional de férias e à consequente não incidência de contribuição previdenciária patronal, fica cancelada em razão da superação pelo Tema n. 985/STF. 4. A tese do Tema 739/STJ, que afirmava a natureza salarial do salário-maternidade e sua inclusão na base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, fica cancelada em razão da tese firmada no Tema n. 72/STF do empregador sobre essa verba. 5. Mantêm-se hígidas as teses repetitivas dos Temas 478, 737, 738 e 740/STJ, por se referirem a controvérsias de natureza infraconstitucional não alcançadas por superação constitucional.”
	NUGEPNAC


	SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
	6) Tema 1380 (EREsp 2.090.133-SP, REsp 2.173.916-SP)

	TESE FIXADA:
	“O adicional da COFINS-Importação é devido, ainda que a alíquota ordinária seja reduzida a 0 (zero) para determinados produtos químicos, farmacêuticos e os destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, nos termos do art. 8º, §§ 21 e 21-A, da Lei n. 10.865/2004.”
	7) Tema 1210 (REsp 1.873.187-SP, REsp 1.873.811-SP )

	TESE FIXADA:
	“Nas relações jurídicas de direito civil e empresarial, a desconsideração da personalidade jurídica requer a efetiva comprovação de abuso da personalidade jurídica, caracterizado por desvio de finalidade ou por confusão patrimonial, nos termos exigidos pelo art. 50 do Código Civil (Teoria Maior), sendo insuficiente a mera inexistência de bens penhoráveis e/ou de encerramento irregular das atividades da sociedade empresária.”
	NUGEPNAC


	SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
	8) Tema 1391  (REsp 2.206.633-PR,  REsp 2.203.524-RJ, REsp 2.206.292-RJ )

	TESE FIXADA:
	“Os débitos condominiais, mesmo anteriores ao pedido de recuperação judicial, são créditos extraconcursais, não se submetendo ao Juízo da recuperação judicial,  podendo ser executados no Juízo cível competente.”
	NUGEPNAC

	SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

	AFETAÇÕES
	1) Tema 1433
	Questão submetida a julgamento:
	“Definir se a sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública 0005019-15.1997.4.03.6000 estende seus efeitos a servidores públicos federais: i) não domiciliados no Estado do Mato Grosso do Sul, considerando a inconstitucionalidade do art. 16 da Lei 7.347/1985, reconhecida pelo STF no Tema 1.075, em julgamento posterior ao trânsito em julgado do referido título executivo; e ii) pertencentes aos quadros de quais pessoas jurídicas de direito público.”

	2) Tema 1434
	Questão submetida a julgamento:
	“Definir o ônus probatório quanto ao conhecimento da origem ilícita do bem receptado, se compete à acusação ou à defesa, elemento essencial para a condenação ao crime de receptação dolosa ou culposa.”
	NUGEPNAC


	SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
	3) Tema 1435
	Questão submetida a julgamento:
	“Definir se há dano moral presumido(in re ipsa)na hipótese de descontos indevidos em benefício previdenciário.”

	4) Tema 1436
	Questão submetida a julgamento:
	“Nas ações em que se discute o desvio de energia elétrica, alegadamente ocorrido antes do aparelho medidor, definir se: (i) o procedimento adotado para verificação do desvio, apuração, notificação e participação do consumidor respeita os princípios do contraditório e ampla defesa, bem assim das normas consumeristas (arts. 4º, I; 6º, IV, VI e VIII; 14 e 51, IV, todos do CDC); (ii) é possível, ou não, a cobrança por estimativa, a título de recuperação de consumo efetivo, tendo em vista a ausência de registro pelo medidor (arts. 4º, I; 6º, IV, VI e VIII; 14; 42, caput; e 51, IV, todos do CDC); e (iii) admitida a mencionada cobrança por estimativa, viabiliza-se, ou não, o corte administrativo pela concessionária (arts. 4º, I; 6º, IV, VI e VIII; 14; 22; 42, caput; e 51, IV, todos do CDC).”
	NUGEPNAC


	SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
	5) Tema 1437
	Questão submetida a julgamento:
	“Definir se a ausência de laudo toxicológico definitivo impede a condenação diante da sua suposta imprescindibilidade para fins de comprovação da materialidade delitiva.”
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